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A QUESTÃO DISTRICTAL EM GUIMARÃES L 

Existe de facto uma questão districtal em Guimarães, ques- 
tão latente em que por ora poucos se têm demorado a pen- 
sar, que a rhetorica e a má vontade tem confundido dosvir- 
Luando-a, que tem dado por vezes manifestações irritantes da 
sua existencia e pode dum momento para o outro, com a ac- 
cumulação de novos erros, adquirir uma violencia desordena- 
da, mas que me parece não ter sido ainda estudada no seu 
verdadeiro fundamento. 

0ma observação ao alcance de todos é que ... ~o feliz re- 
sultado do esforço corresponde muitas vezes á injustiça da 
pretensão - pelo motivo de que - - o esforço esta naturalmen- 
na razão directa dos obstaculos a vencer- e a injustiça ha de 

d 
beneficies districtaes aquela tem sido a regra. 

A imprevidencia, a facil benevolencia com os que se im- 
põe, da parte dos que administram; pelo nosso lado a falta de 
cohesão e a subserviencia as necessidades politicas do momen- 
to, n'aquelles que poderiam organisar e dirigir uma opinião 
collective entre nós, tem dado este resultado: que o municipio 
de Guimarães, no sistema do districto de Braga, exerce a 
função passiva de explorado e não tem outra. 

ser sempre, apesar e tudo, um obstaculo. Na disuibuíção dos 
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Contentando-nos com o nosso direito, não sabemos preten- 
; logo, não somos atendidos. Greada esta tradição sobre- 

modo grata aos que recebem, se um dia nos lembramos de 
protestar pela nossa justiça e pelos nossos interesses, claro 
si. que seremos immediatamente considerados corno um ele- 

mento incoercivel de perturbação. E realmente. fazendo valer 
o nosso direito, nos iremos sem duvida perturbar 110 goso dos 
benesses illicitos os que se prevalecem do nosso estado. 

Mas ha perturbações de perturbações. Esta de que se acaba 
de faltar não lia razão para que a evitemos. Bem basta que já 
la vai. Mas a perturbação que pode advir aos negocies distri- 
ctaes do prolongamento da allarcllia, de que adiante se levan- 
ta uma ponta do vou, e da tensão dos espiritos, que pode 
produzir num momento dado a reincidencia [IO mesmo erro, 
mais que provavel se não soubermos defender-nos, são, me 
parece, considerações que devem actuar no animo de todos 
para que se trate de fixar para Guimarães 'modus viveu.- 
di no districto, que não seja prejudicial para este, é claro, 
mas que tombem não continue a selá para aquele. Antes 
que se chegue a conclusões extremas parece-me conveniente 
encarar o assunto deste ponto de vista. 

Pelo menos é nesta ordem de idas e com o desejo de 
contribuir para esse resultado, que reuni os fü('l;0)s e documen- 
tos de que vou servir-me. Julgo que se deve tratar a ques- 

a a tempo, nada avançando que não seja, 
1 

soes do problema a toda a luz, as consequencias impor-se-hão 
mais tarde ou mais cedo como coisa inevitavel, se não faltar 
quem se interesse pelo assumpto e o trate devidamente. 

Não quero fazer um estudo completo e por isso me limi- 
to aos altimos dez anhos, deixando no €5fllr0 todo o periodo, 
que antecede, desde a creação artificial dos rlistrictos em 1835. 
E uma simples amostra. Se com e la  chamar a atenção dos 
homens competentes de~ Guimarães, que os ha e dos mais au- 
ctorisados, para esta face d'nma questão de tanto interesse 
pratico para nos, já 0 concelho e o distrieto não terão ganho 
pouco. . 

A todos os cavalheiros, que me prestaram as informações 
de que me utilisei, os meus cordeaes agradecimentos. 

Lão sangue frio 
quanto possivel rigorosamente exacto. Gonhecidus as condi- 

e 

g. 
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para 0 estudo da Os elementos que julgo indispensaveis 
questão são os seguintes : 

f"5 Nes ultimr-s dez 
cont,riI~zéi‹1o directamente nana 
segul1':te quantias : 

anhos a Camara de Guimarães Lem 
as despezas do di‹LricLo com as 
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b) A importancia do imposto para viação districtal liqui- 
dada nos ultimes dez anos é a que segue; mas como curiosi- 
dade apresento tombem a importancia e percentagem dos pri- 
meiros anhos desde que se paz em execução o dito imposto, 
separando por um travessão as parcelas que dizem ao nosso 
intento e não som mando senão estas ultimas, é claro. 

Anhos Percentagem Importância liquidada 

187 1 
1872 
1873 
1874 

2 e 3 0/0 
3 

2 0/0 

2 % 
3 0/0 

õoõ§õ3õ 
6415086 
6335163 
983â2â7 

I 

1 As pareellas respectivas foram obtidas, dividindo a importan- 
cia total do anão, para estabelecer ri morosamente o periodo deeennal. 

2 Transiçao entre o velho e o novo codigo administrativo, entre 

2 0 sobre a contribuição predial e pessoal, 3 0/0 sobre a in- 
OS anhos economicos e os civis. 

a 0/ 
dustrial. 

I 
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c) | verba da despeza que O districto tem feito no mesrnâi 
espaço de tempo com os expostos e subsidiados privativamente 
i.l'e.-.¬I;B concelho não a tenho discriminada, por isso que no hos- 
picio se paga çzumulativamente às amas de Guimarães, Visei:-:à 
e Povoa (le Lanhoso, mas pode calcular-se aproxiinadamf-nte. 

A desposa total do hospicio de Guimarães nos ultimou dez 
annns foi seguinte : 

'Mais 

.\I).IlUS 

1875 
1876 
1877 
1878 
1879 
1880 
1081 
1882 
1883 
1884 

Total do decénio . 

i 
{}11Í]1'1{i1;]¡.›5 

22190 

:T*Iu1n1~rc› de ex]1‹›sLus e su]›si¢;líad‹.=:â 
existclltos 

U 

Anhos 

1875 
1876 
1877 
1878 
1879 
1880 
1881 
1882 
1883 
1884 

265 
238 
209 
181 
1st  
199 
220 
223 
228 
048 

=---...- 
I . 
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lbvua de I.¿u 111usu : \1u11'ê1 

no 1. de juneil'‹› em 
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40 
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37 
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58 
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3 0/0 

oA, 
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6 0/0 
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3:8921$5 
3:993;3099 
4:01 l;5›*397 
6: 175{§56G 
6:0-435592 1 

9945703 
1-1225866 
1:094§253 
2:2325031 
2:188§299 
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1 Incluindo a despeza com 0 pessoal e material do hospicio, rev 
da de casa e expediente. 
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A despeza do districto, com os expostos e sulisidiados do 
concelho de Guimarães, deve estar para a despeza total do 
hospicio na mesma razão em que se acha o numero dc cx- 
postos e subsidiados de Guimarães para 0 total dos expostos 
e subsidiados do hospicio; operação de que resulta a quantia 
de 3zz2955t886 reis da responsabilidade exclusiva deste con- 
celho, pelos seus expostos e subsidiados, nos ultimos dez an- 
nos. 

Para formar O calculo acima servi-me das informações 
contidas nos seguintes mapas : 

Movimento dos expostos e subsídíados do hospioio 
de Guimarães 

nos 10 anhos abaixo declarados 
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(Povoa de Lanhoso) 
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Í Í 
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15 18 
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6 14 
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8 32 
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54 i 
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d) As praças do corpo de policia civil do districto de 
Braga, aqui destacadas, fizeram a seguinte despeza 110 anuo 
passado de 1883 : 

T¢'(m¬spoø^te. . . 
ju lho. . . . . . . .  
Agosto... . 
Setembro.. . . . . . 
Outubro.. . 
novembro. 
Dezembro . . . . . . 

4455820 
Em janeiro . . . . . 

)) Fevereiro..... 
)› março. . . . . . 
›› Abril. . 
)) maio . . . . . . .  
n Junho . . . . . . 

780120 
70§õGU 
785120 
755000 
785120 
645800 

78§120 
785120 
708200 
785120 
755600 
788120 

4455320 Total . . . . |› I a 90354500 

Em oito anos, desde 1877 a 1884 

25 
20 

2 

20 
22 

I • . I . I 1 l 

I 

i 

7:2285800 
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7:228;Í5800 

2625800 

Transporte . . , 
Durante Lodo O anafe de 1877, suponho eu, 

houve a mais duas praças a 360 reis... . .. . . . 
É pois O total da despeça feita pelo districto, 

com 0 nosso destacamento de policia civil, até ao 
em do corrente anuo, de cerca de. . . . . . . . . . 7:491‹;5600 

E não esqueça, que O destacamento de polícia está aqui 
como que por especialissimo favor, e que ele é muitas vezes 
durante o anuo chamado para serviços estranhos ao concelho 
e algumas quando mais necessario seria entre nos. 

e) Subsídio do districto á. Exposição indus- 
trial de Guimarães em 1884, reis. . . . . . . . . . . . . 3005000 

f) Com as verbas c), cl) e e) fechamos a conta de to- 
das as desprezas feitas directamente pelo districto com o con- 
celho de Guimarães 1 

Mas, o machinismo districtal tem funcções superiores, cujo 
custeio é justo se distribua proporcionalmente por todos os 
concelhos em quanto for a actual a organisação adminiz‹tra- 
tiva do pai posto sejam muito discutiveis as suas vantagens 
geraes) na proporção por exemplo da população das respecti- 
vas clrcurnscripçoes. 

A distinção das verbas respectivas só a farei tombem 
aproximação; porque o único documento a que 

1877 pela com rnissão clistricƒoti. Braga, Typogra- 
phia Latsíté-' fra., 1880. Julgo se este relatorio o ultimo publica- 
do. Desde então tem naturalmente parecido desnecessario, vis- 
to que niussuem reclamou, dar couta ao publico do andamento 
da administração districtal: mas na passada sessão o sur. con- 
de de *darg>.ride, um dos dignos procuradores a Junta geral do 
districto por Guimarães, propoz a impressão desse e outros 
documentos e essa proposta foi rejeitada. Prudente economia ! 
(.oul;eutem‹..--nos pois com o que ha. 

Antes, porém, de proseguirmos, devo notar que tendo-se 
em vista determinar a importancia dos artientwntu-rttos feitos 
ao districto pelo concelho de Guimarães, a importancia do ore- 
/lilo do Guimarães sobre o districto de que faz parte, a ditfe- 
rença entre o que temos pago e o que deveriamos pagar, se 
os encargos correspondessem aos benefirios, nos ultimes dez 
aunos, é claro que não podemos de forma nenhuma meter 

por simples; 
na ovcasiãzfv me posso socorrer é o Relatorio apresontzaclo cm 
.hirta ao-ra? do disfiricto de Braga na sessão onãinarâa de no- 
vembro de 

a d 

f 
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em linha de conta despezas como as feitas com a direcção su- 
perior da viação districtal, de que não ha um palmo IlO nosso 
concelho, e outras nas mesmas circunstancias; porque é 
exactamente a destrinça dessas verbas o que se pretende Ii- 
quidar. 

Para esse efeito acompanliaremos o plano do orçamento 
da despeza, que vem no citado relatorio, segundo as diversas 
secções em que elle está dividido. 

(1~°) Expostos 

Pessoal da repartição cen- 
tral d'expostos no Go- 
verno civil. . . . . . . 

Material e expediente da 
m e s m a . . . . . . . . . . .  

1:000¢§*Ã000 

50 000 

1:050;Í$000 >< má 10:5005000 

I 

As verbas restantes ficam incluidas, pelo que nos diz res- 
peito, em 0). 

(2~°) Dotações 

Commissão districtal, 900 
Conselho de districto, 960 
Remuneração aos empre- 

gados do Governo civil 
Pleitos judiciaes . . . . . . . 
Despezas eventuaes.. . . . 

0000 >< 5,5 
0000 >< 5,5 

4:950¢Í^ÃOÚ0 
5:280,‹§;uOü 

900000 
1005000 
2000000 

3905000 >< 10 3:900§000 

14z1305000 

H. 

As duas primeiras verbas são contadas semente desde O 2.° semestre de 1879. 
o_o ANNO. 4 



50 

(3-°) Conselho d'agricultura 

Gratificação ao Intenden- 
te de pecuaria. . . . 

Livros e jornaes. 
Material e expediente. . . 

1005000 
500000 
200000 

1705000 >< 10 1 z700!40uu 

(4.°) Policia civil 

Gommissario. . . . . 
Dois chefes d'esquadra. . . 
Quatro cabos. . . . . . 
Material expediente . . . 1 Ã* 

4000000 
4380000 
5840000 
3000000 

I:722zS000 x 8 1 iš:776¢$0UU 

Conuzrla só desde 1877. 
E reunindo todas as verbas, que apuramos relativas a des- 

pezas geraes, temos o seguinte : 

f 

\ 
I 

I 

1.°) I0:500¢ëí000 -}- (2.°) 14:130§000 + (3.°) 1:700500u 
(4.°) 18°776;$000 = 40:106.§000 relé. 
Ora, sendo a. população de todo O distrito de Braga de 

380:'l¡l :Limas a do concelho de Guimarães de 46:385 
L ., 

pr¬1po1'ci‹.âzâê=.lmente n'aqlleIla cifra a quantia de 5:648z,ã›U1ti relé. 
(CURSO 

a 

Pontão agora por ordem os elementos, que acima fomos de- 
terminando aproximadamente, temos o seguinte quadro : 

:r • . I 
u I i l l I I 0 

. . ú • i i . i 

80:44U§5í7 
3 l:748§647 

I . . 
Summë . l I 1122189z519.â 

. . . • • • l . . . I 3005000 

1›) 
c). . 
(Z} 
0 ) 
f) 

. . 1 . . . I 
724915600 

6435016 45 z730.z$¿õ01› 
L 

o {¡ 

D1z¿ez*í*í!%:u. • l l l Q I I . . l a . I I ¡ . I 1 l I l . I ' 1 1 l  

e 

5 
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Quer dizer: nos ultimos fez anhos o concelho de Guima- 
marães tem exportado 66:458§692 reis sem compensação de 
qualidade nenhuma. E como se todos os anhos remettessemos 
para o estraueeiro uma carregação de 350 pipas de vinho, 
que invariavelmente se afundassem no grande mar. Não é 
um contracto, não é uma troca de serviços, é um donativo 
anual com que nos hriudamos os demais concelhos do dis- 
trieto para seu regalo e aumento dos melhoramentos d'elles, 
prejudicando os nossos; digamos a palavra: é uma extorsão 
monumental. 

Esses seis contos seiscentos e tantos mil reis são o preço 
por que nos pagamos anualmente a honra de pertencermos ao 
districto de Braga, eles representam o mal-estar de muitos 
dos nossos conterraneos e (que é do que aqui tratamos) prin- 
cipalmente o da collertivídado; porque a nossa instraicçà‹› oubli- 
ca é ainda apesar de tudo 0 rudimento do que dá-*vera r ;  
porque, se as linhas geraes do nosso sistema de via- 
ção, faltam-nos aquelas que o distrito devera fazer e o mu- 
nicipio, pela urgencia d'ellas, tem ido abrindo com 

I 

PuÍS 

Q é O \ 'u- 
logico) de que 59 0/0 d'e.¬sa impor;an‹-ia 

1 ra viação dislriclal são para nos perllt›ilam‹›nl;e perdidos, sem 
que se receba em Guimarães nem um eeilil de curnpens=1g;ä0 l 
E esta perca~ntauem aumentaria ainda por cada ante que re- 
cusassemos l) nosso periodo de observação até um certo ponto l 

Que este é o facto e e le  é sÓ por si suflicienle, creio eu, 
para explicar e juslificar a irritação que provocou em Guima- 
rães a creação da policia civil, a emissão dos grandes empres- 

te*mos 

OS SEUS 
fracos recursos; porque, com este desvio da emitira applica- 
ção dos funrlos do concelho, deixam de concluir-se Hr.L nossas 
obras municipaes, nao se levantam os nossos cclifirios publi- 
co~¬-, desattenrle-se às necessidades mais riraentes do I10S›'o ví- 
ver social. E~:CiiHSí3Í?IlH os MPÍ()S às nossas Camaras munici- 
paes, porque nos esbulham em bens-licio gracioso do districto. 

Grita o contribuinte contra as percentagens verdadeiramen- 
te orliosas, lançadas pelas Juntas de parochia sobre a coul.ri- 
buição do estado. e tem razão O contribuinte; mas pelo me- 
nos essas som mas bem ou mal aplicadas, são gastas dentro 
do concelho, sabe-se e vá-se para o que elas são. E que fli- 
vemos nos desses seis contos seiscentos e tantos mil reis, que 
todos os anhos sabem do concelho sem deixarem a sombra 
dum beuefici‹›'f... bem! que as nossas Camaras, ao 
contarem todos os anhos a importancia das ‹'outril›uiyõvs rlis- 
trlctaes, se não esqueçam nunca (é esse o moment..› psvr no 

da do imposto pa- É? 

:a: 

I 

1 

u 



o 

52 

times destinados á viação do dístricto, a fundação, de ini- 
ciativa do Governador civil, da Associação de beneficencia 
districtal com a sua creche districtal, por exemplo, estabe- 
cida na capital do districto! etc. etc. Claro está que ao mais 
surdo rumor de augmento nas despezas districtaes, Guima- 
rães ha de resentir-se, visto que ha de paga-as, ou concorrer 
em grande parte para o seu pagamento, sem d'ahi lhe provir 
o mais pequeno benefício. 

frestas condições Só por má fé ou ignorancia se pode es- 
tranhar a má. predisposição que todas as veleidades de progres- 
sos districtaes á. custa alheia encontram aqui, que todas as no- 
vidades que entram fundo na bolsa do concelho sejam mal re- 
cebidas. 

Não é que Guimarães se negue a pagar a sua quota parte 
para todas as despezas da civilisacão, mas é que a exploração 
doe. Entremos na communhãc dos beneficios como desde sem- 
pre entramos na communhão dos sacrificios, e a opposição de 
Guimarães naturalmente cessará. 

Essa opposição tem por enquanto sido puramente plato- 
nica, mas é possivel que e la  se torne deveras efectiva, se se 
persistir em negar-lhe acintosamente a justiça que lhe assiste 

. visivelmente. 
Ja uns certos factos succedidos neste anafe, que vai termi- 

nar, de 18841 deram á discussão um tom mais acrimonioso ; 
coisa que parecera insignificante a muitos, mas que talvez se- 
ja symptomatica de futuras perturbações. Entretanto o que é 
sem duvida mais razoavel é expor serenamente á Junta geral 
do districto 'os aggravos deste concelho. Provados eles e fei- 
tos bem publicas, é de esperar que os seus dignos membros, 
a cuja illustração não pode escapar o desconcerto de tal situa- 
ção, não quererão assumir a responsabilidade de a aggravarem 
coro a ambição desorientadamente egoísta dos seus commit- 
tentes 0u com a sua propria indiferença. 

Guiar:u'âíes, Dezembro de 84. 

L . DE CASTRO. 


